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Exmo. Sr. Presidente do Conselho Naciona do Traba o 

Com o resente tranho a honra de passar ás 

mãos de V. Excia., em original, os autos do in uer to a 1n1str-

t vo rooessado para apurar a tas gr ves r cadas e o empre-

gado es Com anhia, anoe endes Louren o, o, tendo em vi ba 

as c nc usões a que chegou a respectiva Commissáo purador , sub

me o o cas a a reoiação e ju gamento esse digno Conselh nos 

ermos do ar igo das instruoções b ixadas em 5 de Jun o de 3:3. 

Prevale o-me da o portunidade par, renovnr a 

.Excia. on rotestos de minha subida estima e d1stinot co side

:r ç~o. 

São Paulo, ? de ezembro de 93? . 

.Su rintendente interino. 
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Tendo o empregado desta Companhia, Manoel Mendes Lou

renço, pri~eiro foguista de Machina ~ixa, da Repartição Mechanioa, 

na Serra Nova, por seu máu procedimento, indisoi lina, insubordina

ção e offensas physicas na pess6a de seu superior immediato, incor

rido na sancção dos arts. 53 e 54, letras '' ~ ", "e" e •tg", do decre-

to n~ 20.465, de 1~ de Outubro de 1931, resolvo submettel-o a in

querito dministrativo tendente 4 apuração dessas faltas graves, e 

nomeio, tudo nos termos do art~ 1~ das instrucções baixadas pelo 

egregio Conselho Nacional do Trabalho, para constituirem a Commis

são Apur dor , os Srs. Candido Galvão Bueno, oomo presidente, Gus

tavo George Breul, como vice-presidente, e Orlando Lambert, como se-

cretario .. 

rguem-se contra o accusado Manoel Mendes Lourenço os 

factos seguintes:- No dia 13 do corrente, ás 20 horas mais ou menos, 

o machini ta da 3a. machina fixa da Serra Nova, Eloy Thyrso, notan

do haver fogo nas cambotas do freio do volante do segundo movimento, 

mandou o primeiro foguista Manoel Mendes Lourenço, seu ajudante, 

deitasse agua sobre aquella peça, afim de extinguir o fogo que alli 

se manifestara, tendo o mesmo se recusado a attender á ordem de seu 

superior, obrigando o machinista desacatado a tomar pessoalmente 

aquella rovidencia, como empregado zeloso que é, defendendo o ma

chinario confiado á sua responsabilidade, de peores cons~uencias. 

Para fazel-o, porém, dev~ria Thyrso deixar a machina ~ue estava cor

rendo uma viagem; não querendo o posto de commando da machina em 
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abandono, embofa momentaneo, chamou Thyrso pelo foguista Lourenço, 

seu auxiliar, para que tomasse conta da machina em movimento, a que 

ainda se recusou este, tendo o machinista recorrido então ao foguis

ta Manoel da Silva, que s.e achava presente; que o attendeu. Houve 

por essa occasião certa altercação entre Thyrso e Lourenço, tendo 
, 

o segundo ameaçado o primeiro de desforrar-se, quando fora do ser-

viço, do energico procedimento a que se viu Thyrso obrigado para 

manter a sua autoridadeea disciplina no trabalho. 

No dia seguinte, ás 10 horas, relatou o machinista 

ao fiscal das machinas José Francisco dos Santos, as occorrencias 

da noite anterior. Nes.sa noite ( dia 14) ás 21 horas, quando se re

colhia ao quarto em que resid~ dentro das propriedades da Companhia 

e proximo ao local em que trabalha, o machinista Thyrso foi inopina-

demente aggredido por Lourenço, que aooutado nas sombras da casa, 

surgiu de 1mproviào atacando seu superior hierarchico a cacetadas, 

ferindo-o na cabeça. Disse mais tarde o accusado, em presença de 

testemunhas (doc. n~ 3 ), com requintes de cynismo, que se o quizes

se poderia ter matado a victima, pois não o fez porque não o quiz, 

promptificando-se a pagar as despesas de tratamento e o tempo de tra

balho que perdesse a victima. 

Nessas condições, a aggressão praticada pelo accusa-
-

do não se explica senão como perversa represalia contra a reacção 

provocada por seus proprios actos de insubordinação, na manutenção 

da disciplina indispensavel no trabalho. 

A aggressão originou-se assim de um facto puramente 

administrativo, e assume, sob o ponto de vista moral, as proporções . 
de grave insubordinação, capitulando-se, por isso, na letra "e" do 

art~ 54 do decreto citado n~ 20.465, e classifica-se na letra "g" 

do mesmo dispositivo, sob o ponto de vista material. 
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No primeiro caso foi um gravis~~esrespeito á hierar

chia administrativa, á disciplina, pedra angular de todo tr balho or

ganizado e efficiente, pois ue a victima, (se alguma coisa fizera) 

agira em defeaa da ordem no trabalho, e foi aggredida em represalia 

deste facto. o segundo caso a aggressão se apresenta logicamente 

corno um prolongamento dos factos que tiveram a casa da mavhina fixa 

nor the tr -- e ue são factos do tr balho. 

Não constituindo a aggressão um facto autonomo, inde

pendente, mas sim uma consequencia immediata dos factos desenrolados 

durante o traba ho e a elle referentes, não importa ter sido prati

cada fora das horas de servigo e do local do mesmo trabalho: a victi-

ma, no momento da aggressão, deve ser considerada virtualmente "em 

serviqo'', visto que o acto foi evidentemente praticado contra o "ma

chinista'', contra o "superior hierarchico" do aggressor, e não con-

tra o ''homem'~. Isso por ue, o ue uiz a lei trabalhista previnir é 

que não sejam por ella regidos factos alheios ás questões do traba-

lho. eria absurdo querer que assumisse caracter differente, diver-

o, a responsabilidade do aggressor, se a mesma aggres ão, contra 

seu proprio chefe de serviço, pelas mesmas razões já conhecidas, ti

vesse tido lugar no local e nas horas de serviqo . O que importa é 

a connexidade dos factos, que os apprGxima procurando unifical-os 

num todo logico e indivisível. 

Ha ainda uma eloquente face da uestão a examinar. 

E' a criminal. Sob este ponto de vi s ta, esta aggressão, que consti

túe o crime de 'offender physicamente alguem, produzindo-lhe aor ou 

alguma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue: -- pena 

de prisão cellular por três mêses a um anno", apparece acompanhada 

de um interminavel sequito de aggravantes: nada menos de ~das 

o1rcunstancias aggravantes ennumeradas pela lei penal concorrem pa-
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concorrem para tornar mais barbara e revoltante a aggressão estupi-

da levada a. effeito por Manoel Mendes Lourenço: 

) ter o delinquente procurado a noite, ou o lugar ermo, para 

mais facilmente perpetrar o crime; 

2) ter sido o crime comettido com premeditação, mediando entre 

a deliberaqão criminosa e a execução o espaço, pelo menos, de vinte 

e quatro horas; 

3) ter o delinquente sido impellido por motivo reprovado ou 

frivolo; 

4) ter o delinquante superioridadà em sexo, força ou armas 

de modo que o offendido não pudesse defender-se com probabilidade 

de repellir a offensa; 

5) ter o delinquente procedido com traição, surpreza ou dis-

farce; 

8) ter procedido ao crime a emboscada, por haver o delinquen

te esperado o offendido em um ou diversos lugares; 

7) ter sido o crime commettido contr ascendente, descenden

te, oonjuge, irmão, mestre, discipulo, tutor, tutelado, amo, domes-

tico, ou de qualquer maneira, legitimo superior ou inferior do agente; 

8) ter sido o crime commettido faltando o delinquente ao res

peito devido á edade, ou a in ermidade do offendido; e 

9) ter o delinquente reincidido. 

Este quadro d~ggravantes falla por si, dispensa 

oommentarios, que s6 lhe poderiam empal~idecer o forte colorido. 

são Paulo Railway Company indica como testemunhas 

dos factos allegados os rs. José Francisco dos Santos, fiscal de 

machina fixa; Laurentino Caetano, ajudante apontador; Gottlieb Al

bert Haegeli, ajudante interino do administrador das Serras; Manoel 



, oz;./? e 
-uwk /lad!u~ '{!~/??r 

~~a('"' t@~-r,t,;..-(;l<- /~kurAfkf, '~ ~ku.-: -1- /6'76' 

~aHc<. 8k~t!W
11

- ~..dh~w_,-k~ 

UiP-cfÇ?audv 
Manoel Mendes Lourenço Pgs.5. 

anoel .da Bilva, foguista de la. classe, de maohina fixa; John 

Turnbull, adminis t rador das Serras; e Vicente Rodrigues, inspector 

das erras, todos, em numero de seis, funccionarios desta mesma 

Companhia, com exercicio na Serra Nova, onde ·são encontrados. 

Proceda-se ao inquer to na forma da lei e das in

strucções do egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

São Paulo, 28 de Novembro de 1937. 

Com quatro (4} annexos • 

... -

• 

1~r~&~~~ 
psuperint~ndente interino. 

.. 
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SÃO PAULO RAILWAY COMPANY llim ~ .... ~~ f 
dar!\ e ta. marca 

DE 

~, • noel .:ences Louren"'o, ~."?ot ·i~+u .. e -~ . c na--~:a, _,__c o q e 
e ue : ... aba · o , .. ~ ~ a : 3 ~ ~ .T:)Vem· r- ·e ~3., , c:epois ~e eu ter co.~.·:- .:~ a~ viagens 

ue me cabiam 
A u p r 

est9 
. -"• 

e quando c .. a : · nis ta ::::.. .f .. ''hyrso se a c -v 
agua nas cam' ~ta"" de :'r-io , o.:s .::..sse ·e es 

n :~ .. nrediat·me""~.::: , .rr:.:.....; JO.'"'lO L~c vi :'ogol_l1 

:· ..... c. · nis:... come. -;ou a c amar- ue · e cu· ~ -

• ~ !Kac 1.::..r: a , e..,te 
.VM e_ fogo . -d:..ss ~ 1 'L4- n~o 

"" c··tro~· : al:....-
~ ~a:s ~ s~ros , ii.ultaL o-me d .o · c _ · veren~e off · •· o.~es~i enL;o , 

..... ';.i.et:.... e cvl ~ oq_u~ü me!s ae:ua.Hontem)-· . .._ L._,O, e __ i-;re e eX}_onto.ne"' vontade 

i exaninar ~-- cn bot<=!S .:: :. ~ oca1· "'"gua onde havia fogo.T yr::..o .. re r._o 

tos semelh~n es . Ih)TSO sempre me tem 
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SÃO PAULO RAILWAY COMPANY 
.1 to ·a '7 v • 

,1Lo T yrso ,a aiyo ass · gn o, eclaro o segu -' nt : ia ~ de .1.: ov.c;>m 

ro ás 20 , 00 hra a _ va - rue no meu posto C:ac in · ··ta .. -· ' .tilY.aJD 

f i::-: a ~ • r v a ,., a n o :.. o. F g· ist 

r~n~o col car a a se re ma c~ ota,v · st a her-se coe fo o t~r o ~ · 

:e recusado - se por ac ar e o "'""Grn n;}o estava c/fogp ,v.,st .:.3so eu e 

recus ~c TTer a vi~~ern ~or im,e 1uanto faz · a e sse serv · o, cn o-

_ e t~ue eu en ro a ma . ina e_ omam ,mas ,t ., _ não . . To dia ' 4. ás 10 , 

eportei sse caso ac r i s al das !:achinas,Sr . Jo • _ ·~ nto , red_n o- he 

provide cias . no · te á s 21,00 quando ·~ para. meu-q_ua o no 3° .Patamar 

e e eo va es.on i o de aixo a caüa e na occa~iao que passei elle e-

me com um pau ne cabeça e ugiu.D:r•g ·-me o .l~o , tendo pcd:do 0 e ' tor 
.._u e orta~..,e o caso ·• _ dm · n.Lstraç - o . ~ ~?" 
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SÃO PAULO RAILWAY COMPANY 

r ncisco dos ar.to~ e Laurentino C etar.o,infra ass:gna~os,na 
ua testemur~ s auric ares ecl ramos ue,hoje ás 1, oras 

ma s v menos,no es rintcrio da .ec ic no -lto da ·erra,em nossa pre-
se e nc. _re~ença o .:>r.G •• -~egel_ e o Sr ...... loy yrso,o Sr • .'9.noel ·• 

o renço a ti ter e~le agredido on~em, omingo e noite,co. um pau o 

mes2 3r . :loy Thyrso,caus do- e eri entos n ca ça.~:sse o ur. ouren

ço que,se o ~ ·zesse podia ter m tado o Sr . hyrso,_o~s teria sa ido acer~ 

ta r a !'nula~ a, e não o fez porque não o quiz. Disse ainda que, no c e 

repara ão est r · pro.mp~o & @r as espez s ever:': a. __ s dos c r t:vos ao 

e i~o,e a so rer os reju zos que neste i:) br.~viessem em forma de ho
ras de tra alho p r : as,concor ando o agressor que estas oras fosse 

e sc9 tad o na sua propr a ~olh de agamento. to 1ue ouvimos e dec~ara
verdade. 
937. 
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SÃO PAULO RAILWAY COMPANY I-·= ~·~ li 
DECLARAÇXO darà esta marca 

Eu, Manoel da Silva, abaixo assignado, 1º foguista da 3a.Machina 
Fixa, declaro o seguinte:- Sabbado, dia 13 de Novembro, pouco an
tes das 20 horas eu fui á Casa de Machina, casualmente, e vi então 
o machinista, Eloy Thyrso, dar ordem ao seu ajudante,Manoel Mendes 
Lourenço, de pôr agua nas cambotas do freio no volante do 2º movi
mento. Lourenço, ~em demora, executou a ordem, jogando um balde de 
agua. Em seguida, quando o machin!sta queria que mais ~a fosse 
posta, o ajudante respondeu que nao havia necessidade disto, pois 
não via fogo. Thyrso então chamou ao Lorenço que viesse correr 
viagem; Lorenço,porem, sem dizer palavra, não attendeu ao chamado. 
Nesta altura Thyrso pediu a mim que eu corresse a viagem, para 
poder elle mesmo pÔr mais agua. Corri a viagem, e elle foi botar 
agua. Quando voltou á plataforma, Thyrso estava visivelmente des
gostado e bateu uma das alavancas para o seu lugar com um gesto 
de irritação. Fiquei na Casa de Machina durante mais uma viagem. 
~ao ouvi insultos nem discussaes entre os dois.- t que tenho a 
declarar. 

Alto da Serra, 16 de Novembro de 1937. 

L.~M d3k 
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CTA DE INST LLAÇÃO DA COMN! JÃO APU DO . - os vinte e 

do mês de Novembro do anno de mil novecentos e trinta e sete, nesta 

cidade de São Paulo, no escriptorio da Sociedade Beneficente dos Em-

regados da são Paulo R ilway, na platarorma da Estação da Luz, ás 

quatorze horas, de accordo com o que manda o art~ 1~ das instrucções 

exnedidas pelo egregio Conselho Nacional do Trabalho, reuniu-se a 

Commissão A urador nomeada para proceder ao inquerito administrati

vo a que responderá, como accusado,, Manoel Mendes LourenQo, primeiro 

foguista de machina fixa, d fie artição Me~hanica, da 'ão Paulo Rai -

way Company, e presentes os 'rs. Candido Gulvão Bueno, presidente, 

Gustavo George Breul, vice-presidente, e Orlando Lambert, secretario, 

o r. presidente declarou insta esta Commissão puradora, nos 

termos do art~ 2~ das citadas instrucções, iniciados os trabalhos da 

mesma, e aberto o inquerito administrativo pedido pe a já referida 

São Paulo Railway Company, por portaria de seu uperintendente inte

rino, datada de 26 de ovem ro findante, designado o dia 6 (seis) de 

Dezembro proximo, ás 9 (no~e} horas da manhã, no escriptorio da che

fia da Estação de Alto da err , para audiencia do accusado, por si, 

ou companh do de seu advogado, ou do .advogadou ou do representante 

do syndicato da classe, e tambem para, em seguida, empresença do mes

mo accusado, ou de quem o representar, ou á revelia, proceder-se á 

inquirição das testemunhas ' arroladas pela mesma São Pau oRai way 

Company, . na portaria inicia , no que tudo oram os presentes concor

des. Mandou então a mim, secretario, fizesse por carta as intima

ções determinadas pelas referidas instrucqões, e como el as o man

dam. E nada mais havendo de interesse a tratar, foi pelo ~r. presi

dente dada por encerrada a reunião, da qual eu, secretario, redigi 

e dacty ographei a presente acta, que assigno com os demais membí'os 

da Commi ao. são Paulo, 29 de Nove ro de 1937. 
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E I !T ... o. -Eu, Canc · o Gul "" o Bueno, r s cante ~ 

ec hnd u a roce~er wn nquori to ad.mir i.., tr ti vo u que r e ... on c ' , 

como uc e::a o o fo uiste de m chino. fi ·o., a e )8! tição 1-echenico., a 

-o Paulo • ail ay Compru: y, - a 10el Me U.e ..... Louron. o, e a presente c r 

ce int~~-ão, nos termos o ur ~ 3Y as i1struc õe ..... bdixa Bu elo e r-

o onsolho ... acio 1 o o o re eri o c a o I" noel 

... cndes Louren o ar 110 ui ... ia) <lo corrente I te e ü Dez moro I ' s 9 

.. ove) hor s ru1ã, e t r res~nta ro e·cri torio d .u t -

rra, o. 1 os õ.o ulo .... il\ , ""or 

o, ou o o.U.vo ·ado· ouro r nd'o -

to l alas e, e i de sur ouvido sobre os f ctos o tr i for 

a le a os l ,la r fie e -

e ó cita o p r os de e ter .t~ final. 

r uem-se con r .... o causa o os seguinte... f cto no u.i 13 ... ovembro 

ul t r o , ' c 20 hor c ma a ou 1 o no a I o mach · t a 3a. m chil a fi (. 

h :'l' o , o tan o ' 1 ar o o e:: oa bot o o 

.... e w do o v imm to, u o ... rl eiro o uL .. ta 1 ... 10el ·endas n • • 

u a. ·uu. 1 ·e, ~ i u obre uella . .'e o. , a .r· m ex~.in ..... · r o o-

o que e.l · ae ma i at • t ~ o o me . o e r aus ~o e.tten r o r-

em a s~ su~ erior , obri~a1do o m c in'st es cata o tomar ... e o 

ante .. u 11 J.rov· enci , o.o e ""r U.o zeloso ... u é, ~n·en<l o 

mach 1c.rio confia: o uu roa_.. on abill a , le ... eor s .u nci ..... 

ar faz l-o, 1 or e veria Tl " so <lo i.xuj' o. mo.ohin ue e... va orr n-

u.o a vi em ; 1 ão u renüo o o e to <l do m ch'na be. o-

uo, o. bore. mom 1t 1 o, hamou o elo fo ui n:o, ou a J.-

liar, r ue to sse co1 t~ da m ahi em ovi nto , u 

recusou oete, ta do o n. chinista recorri o e1 tão ao f uist u 1 a 

Silv , u e o.chav reseut , ue o ttm eu. Houve por es e. o coe-

i~o c rta alterca·ão 1tre h r o ~ouren o, t do o ~e tul o a . -• 

o o ""r i .oiro e a · orr r-se, quan o 1 do ~ervi.o, o e er ioo o-

cedimento ue v lu o obri acl ar manter sua e e 

a di oiJ?lin .... o tr b lho. J.O ia seulnt ., 's 1 ho:r s , relat u o m-

chi ·at o fi dml d s a S J ~ ~ 1CiSCO doa .tos, s oocorr n-

c i no i 1 ... t ior. ia 1 1 hor s, q o 



uando .... e r colhi o u rto m que r '"'i entro ela .. ropri 

.[lro i o ao local m que trab lh • o machinL ... ta Th iT ... o oi 

i 1opine.U. ' ente redi o o· ·ourenço, que acouta o na ... som r s da casa, 

sur · u ~e i.provlso aoan o eu su erior hier rc 'co a oaceta as, fe-

rin o-o na cabe a. Dia e mais t ·e o acc se. o, e. presenç de es e

mun HlS. oom e uint E: o c i. ... mo, que se o quizesre • o eri ter a t do 

a victi na, pois não o feZ' porque não o quiz, _Dro•n ti icando-se ar 

us doc. oe s de tr tamer to e o te 11 o de trabalho que ardesse a victi ~a:. 

ão ulo ail ay i 1uica como te ..... teuuuh do~ factos 11e~ -

dos os Srs. r ciE:co do ... Santos, fiscal ·a chi fi a ; .Laur 1-

ti o etal o, ~ud lte • out ~or; Gottlieb 1bel·t a e i, ·uu. t i -

ter 1110 a.o a ' ll i tro. o r das erras ; 1oe1 ela .-.ilva . fo~uiloJt de 1 . 

alasse, U.e a."'hina ; John l: rnbull, ad1 i listr dor rr s; o i-

cante odri ues, ins. octor as ~;.~erras, todos, em J.mero e seis, fw o-

cionarios a meu Co 1a1h ' a , co exercício no. erra ova , onl'e são en-

oontraclos . secretario esta Conmi· são roced -.reserte i ti a.ao 

nos t rmos e na .~.o 1a das i struc1õ s citadas , lau ando o intin o o 

1 sciente n esta, ue eró. , afinal, junta aos autos , e du qual ee lh 

d rá copia fiel. 

C ........ T~ • 

lto 
.. 
I 

ão Paulo, 1~ a Dezembro o 1937. 

.::>err , J...; de JJezembro do 1937. 



par ta r e r e ent no 1 , hor e loo 1 des1 - . 

do , r e t r a u d po1 nto obr o r -
o to ue r z objeoto do pr nt 1nquer1to, tendo 

a 1 do e r o b1 o re peotiva o rt • 

d -ao. 

ão P ulo, ~ d c1.J-,~~ d 1 31 
a or t rio, ~ 
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fl oe tos trinta et , $ ~ d salas da ão 

aulo a lw y Company, ~ da. ~ , '-a ~ ----

horas, perant 

da, oo a eceu. aoo 









TERMO D DECLARAÇOES 

os {2tM -----'~- dias do "'a de JJ.e.; ~ - do e.nno de 

mil novecentos e trint e ete , em uma d alas d est - da - o 

Paul_o Railw y CoDl}lany, e ~ dA ás ~~ 
horas, erante a C a -o pur dor ao final as ign -

da: e~areeeu G.try J"tr-- . , 
com C.W.Uud:i. ~- anno de idade, residente em ~'flg>~ 
c::/J.. ~ - , na ru 4? -

~- - ., -r rrovi rio, com cerca de ~ ~ -
annos de serviço, o qual deol rou que eserce na Companhia o cargo 

de ~o. ih ~"-4. ~; ~ ~ d.MÀ. t3 
di. ~.e,u.c6.{,0 ~lU)/ 1~>D"~ o ~ 
~ ~ ~ ~.,_.4, v:ú> ~ / ~ C4:l 

~ ~d ""me(.~~ ;,e~ ~~ 
/ 

~~~~e-oi ~r~~~· 
~ ~~ ~ .~ c-x4-t /~ ~ () 

~~ ~ ~ ~~ ~ )(:t,Q ~·-
AA-, e ~,.(..tQ ~(A;<U o ~~ r~ 
~ (U-A- 9-U»T;ctt,, ~ ~ o~ ~~~~
~~ ~ ~~; Cf4< )ti fk'~, ~~ 
fut.a. ~ ~ UU:e«c..ie>. áu ~' ceolê; 

l.í.. ,a11:~ a:o ~ h~ -o I-'~ /k.a.Q 

~eMl;l_; ~~ t( ~ ~ ~ 

~~ d...<ujUA. ,· ~ o ~ d.Ut(Tk. ~ 
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(ckr;. N!~)i ~ ~r: ~ 
~.(a. j:zcJ..o (1A) cJJ ~~ ~ Clt~ p -
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TERMO DE IN UIRI.ÇIO 

o ~ - di s do 

mil ovecentos e tri t e ete , em um das 

P ulo R il y Company, ft{li k 

la d est Q~O d ão 

, ás ~ .. 
~ - hora , er nte 

do., o • eoeu, "t_ ~ 
oo ~~ ~ nno de idade, residente em~ ~ 

ssão uradora o final eigna-

~ , naru 

~ - , ferrovi rio, com cerca de -~ 
n~ 

annos de serviço, rrol do ela referid S~o P ulo R ilway ompany 

como t st munh dos r oto llegado contr o ccusado 

, e d pois de prometter 



~· r~~~A.~~·
a-, ~ ~ 0.. ~~ ..fliiti.<~ oi ~~ 
~ ; ~ ~~ ~~ &~c:r-
~Q_ ~ ~t/4,~~-ar~ 
~~i~~ t-? ~~. ~a,J" 
CÚ p s la; .Rfi1:d. cJ.,o ~I ~,u>l -e;. • · 

Co~ ~~ ~ .Jáo ~âdu;' ~ ~ 
~~~a~ .a~~o~-
~ ~~ 1-r~~~ Jl.:, ~ ~ 

. 

_e nada m 1 havendo a perguntar ou re rguntar ao depoente, roi eu 

depoimento d do por completo, do que eu, cretario, lavrei o termo 

presente, que lido e achado oontor.me, v i assign do pelo deol rante 



o nno 

11 no c nto "'o 

ulo 11 y Co n1, 

, 

nnoa _ rviqo, rrol do la r teri s-o P ulo 

oo o t te a do t oto pe lleg do do 

9Jiv~~~ ~ , dpo1 d ro ett r 



ll-·Y:4r~ fo~~ _._~~ ~~tu. 
&i)., ~ //.l.<n ~ ~U.UU I ~ ~ ~ 
cL 0-t J_.,~A-~j ~~~ 
~~ ~--<.:~.~~~ 
~ 0 ~ I ~ I ~~·u_· ~ 
L~~ 

.------:-

' 

I I 
1 b vendo r o r 

u 

r 

• ur o.r . 



ft~_lg 

TERMO DE IN UIRI Ç!O d ~ TE TEMUNHA 

dias do mês de ~ .e..u.d,..c.-c 
. 

Aos ~ do anno de 

mil novecentos e trinta e sete em uma das salas da estação d São 

Paulo Railway Oompany, em rlLJ:i r::l.a ~ ás ~;ye 
~ ~o- hor s, ante Commissão puradora ao final assign -

d , compareceu r 0~eu::t.A.:_.u,o Goui~ 
oom ~ ~ annos de idade, residente em a.t.A-~ 
~ ,.narua n o ---. . ' 
~;)-~ - , :rerrovierio, com ceroa de 7 

annos de serviço, arrolado ela referida São Paul~ Railway ompany 

oomo testemunha dos factos pela mesma allegados oontr o accusado 

~ ~e.u,dt.o ~ , e depois de prometter 

dizer sómente a verdade, rguntado, di se que exerce na Companhia 

0 cargo de ~~a.d.<rt' A.A..-0 ~r~ dA ~) I 

~ .c.c~ o ~ ,c:o..u.<.<> h~ ... cU ~ 
~ foca-,· r ~ ~~ fb L.LOUi4 ,o.e...

/....i dJ. ~ .. ~ ~ A- ~.eLá .~ r~ -'?.L«. 

~bü,i ~~~~A..< cU ~~~~~ 
~ ~. ,J! iJ, ..2uA ~ d..t I s-.X.. _i...unr -U<-<6,.w, d4, 

~õ~ ~ ~..U.<..O <!AJ ... u.li.:~ -p-a-~ Ot.G~ 
~ L r C<>,lAf;fA.«A. ~~ ~ ..,t~adlt.. 
~F~a~t~~~~~ 
~~~ ~!Uf~CU .o.~t ~a, .. 
fUA~ F.üd$ ~c2À~ lb~~ 

+ .... . ~ 



nada m is havendo a perguntar ou repergUntar o depo nte, foi s u 

depoimento dado por oompleto, do ue eu, secretario, lavrei o termo 

resente, que lido e oh do conforme, ai assign do pelo declarante 
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o f1-1bw o 
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~~-

or o tt 1 -
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ente vOt/:i r/a____ . -• • 

c.__.O;Q,..ot.A~-- , t r o 1 1 o, c r 

1 o, rr P ulo ail 
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~ . Yaiuu. (;W ~4~ ~ 
cbgtUU ''v~'' .c (/~~ 

at6 ar;. ~' 0 c:b ~-f;(wJ,p ~ 193f'. 
/&-f'-l~uP~ dtHd~ / 



T 5~ T 'T 

~ ~...u> do anno de 

mil no• o ntos tr1nt , da sala d 

aulo R 11 ~ C p n7., ~ d..:l .r~ á ~,f<- .11.. .. 
~ - hora , r nt Co s-o pur dor 

d , co r o u '-'1)t, at.w d': dA ~ 
-

co ~ .e.~ i a de, r es 

~ 
anno d rv1qo, arrol ado o l 

o o test Dha doa r oto 11 gado oont o aoou ado 

~ ,edo1der 
/ 

t r 

dizer a6 ente •erd de, rguntado, d1 e que o C nhi 

o o rgo 4 n-UM (À ~ g~ ~<.<.a ' -/ Cf<:. """-
~o ~a..do -co~~~ ~ ~ .. 
~i~ Co~~~ ~o~~~~ 
{:iÃ d.o d<> c. ~ ~ ~re-~ ~ ,.A:> ,a..c:..,-

~ ~ }:4rf?ocd::o~ ~~~ 
~ ~"'/;aa, ~ c..u.<.. o:_ ~a... I ~ ~ 

~~~r~~~;~~ 
,0 ~o.Aio ~ d,t_ ~ ~ ~ c9-t 

o-1;/ZAW ~ eo~ ~fUU, ~· fo ~'~
~~~ ~~ (iiUo~ ,' ~ 
~~!lA= a~,~ . 
~ ~ o ~íUM? ~a-do; 

·.~~~~La ~ 

cL, ~do f~~~ ~ ~-UA.d(UJ -
~~ r ~-~ C- ~~-yc_· ~ 



e D d e r n r ou r e r nt r o e o n u 

o 

u lido ' ~ i elo 

or • 

8-t ~~3r 



-
O DE l.N UIRIÇlO DA. (!, ~ T TEWNHA 

Ao p.u.4 di do m d. ~-L] uu..6ro do anno d 

mil novecento trint sete, em uma d 1 e d& ea ~ão s-o 

P ulo R lw y Comp n , em at,6 th:. ~ ' ~~ 
hor , erante a Co ia--o pur dora o final a igna-

4'., Ph dr- C1L&d --% a.ttdA-• . 
t!J-(J;õ anno d idade, residente em Ct..t6--~ 

_........,..,1~:___!..::...;:.:._ na ru t 

~' ferroviario, com c rc d 

annoe de rvi o, arrolado · 1 referida - Paulo Rail Company 

como teat munha doa facto pela mesma alleg dos co utr o ccua do 

~d ?lv~ ~~. e depoi de promett r . , 
diz r áó1 nte verdad , pergunt d9,di se que exerce na Companhi 

o ca.r o de ~~~d:Ã ~~ c;t.., ~'t..U4~~ 

ciov:, ~; ~ Co~«:..t. u ~ ~ 
~~ QÚJ.. ~~~~i~~~-f,-
0(;, ~ ~ t4. ( ~ ,Ar~f,IUA.M. ~cÚÃJ .d., ~. ~ 
~ ~Ll'-'C. ~~ _A. _..u<.u_~~t:: C:Ú ~.tl/l, 
a.~~to ~~~; c.Sf=~q 
~ _p.a~udÃ. ~ dA..-6 /Õ~cl<> a..~ 
flM.A.. ~ ~ciÃ Jz4.- ,.-"·<--<=u~:lu:~., ~ GtA a.tâ' 
.A.tu.t. ~c.o CLU~~lo ~ ~ ~ 
~r~ ~~":e.. (ckc. ~9c:J) 
o ~~~ 74/UUJ i ()v;) ~ -

~,,- c~ . 1)1 IZ.J/-) frra.~u ~ 
~o j ~ 
~ rJIA-<M- .!).A d<.c.lo~ ~ e...:~~~ 
JlA!HA o~~~ ~~ 
~ ~~!U4, o F-·(!..<)~~ ~ 
~ .F./U.to.w.~, ~ ~~o[;)~~ 1~~-
~ .M-<-~-~ ~~ ~ ....... ~ ~ ~ 
,t::At)~~~l ~ ~ ~~ ~ <Z.cny) 

euA-f'~ 0-0/,n ( r <2-o~~cd' ó:> Á-a ~ ~ 



e na mais havendo a perguntar ou r perguntar o depoente, foi eu 

depo~mento dado por completo, do que eu, s ar t io, lavr i o ter o 

preaent , que lido e ahado conforme, vai asaggnado pelo decrarante 

e pelos memwro d Commi ...... puradora.. 

A(Uto dAJ. J";~~ 

-



ICO qu , d oi de ou 1 t 

r o , o ~ • p e 1d t 1 -o pu or 

acudo~~ 
u 

' 
ti h r e a-

or1 pr nt r, 1a ogo no 

rt1 o 8! 1 t o pr o in-

(5) dia t -00 r r o. 

- ulo, ~ e ~..~.j~~ lOo/ o 

c 



I. CO:MMI SSIO DE ItQ UERI 'ro 

-----------------

Achando-me bastante abalado com o aconteci do que me tem 

affeotado a moral a saáde, so l icito • Dommissão de Inqu.erito que deixe 

sem valôr a denuncia perdoando ao empr~ado ,af1m de qu.e possa retornar ao 

serviço. 

Sou. Wlt empregadO d e tantos anno de a rv1ço e não deeejo 

que o denunciado offr , J»rQ.U.e elle Já 100 garantio corrigir-se, e 100emo 

não estou acostu.aado com estas oousas , achanckl-me bastante oonstr angi<k». 

São Paulo, 7 de Dezembro de 1937. 

----



--

C TI I O estar já completamente esgotado 

o praso de cinco (5) dias assignado ao accusado para 

otrerecimento de defesa, nos termos do art~ 8~ das 

1n$truoções, sem que nenhuma defesa tenha sido pre

sentada. 

ão Paulo, j3 de 

O secretario, 

Nesta data faQO os presentes utos conclu

sos ao Sr. presidente desta Commissão pur dora, nos 

termos do artigo g~ das instrucQÕes do egregio Conse-



E L ATO I O 

Vistos, em todas as suas peças estes autos de inquerito 

afuninistrativo em que são partes, como . • a ão Paulo Railway Comps-

ny, e como R. o seu empregado noel Mendes Lourenço, passamos a re-

atar 'O processo, nos termos do art~ 10 das instrucções do Conselho 

Nacional do Traba ho. Por portaria do Sr. Superintendente da ão 

Paulo Railway Cornpany, datada de 26 de Novembro deste anno foi dado 

inicio ao presente processo, . com a nomeação da Commissão Apuradora 

ao fim ass1gnada, que, instahlando-se em 29 do mesmo mês, designou 

dnta para aud1encia do accusado e das testemunhas arroladas, deter-

minando fosse effectuadas as necessarias intimações. audiencia a 

que compareceram o accusado e as testemunhas arroladas e intimadas, 

decorreu sem incidentes; ao fim desta foi ao accusado concedido e 

marcado o praso de cinco dias das instrucções para offerecimento de 

defesa, do que, todavia, não se preva eceu. For~m afina cone usos 

estes autos, para relatorio. 

Confessou o accusado em suas dec arações nessoaes os 

factos que lhe são imputados, negando todavia algumas das aggravan

tes mencionadas na inicial. victima fez a defesa do accusado,Já 
• "1: ,. "' J ~tl t 

nas suas declarações, já na petição de fls. , confessando por sua 

vês ser um tanto rispido no tratar seus auxiliarespque talvês te

ria sido a causa da aggressão que soffrera. Este ponto é, aliás, 

confirmado por José Francisco dos antas. As testemunhas não aggra

vam as responsabilidades do accusado, fazendo patente serem ambos 

os contendores bÔas pessôas e bons empregados. 

Nessas condições, reconhece esta Commissão a existencia 

da f l t a grave erguida, com as attenuantes e aggravant·es provadas 

nos autos, concluindo pela rocedencia da denuncia contida na inicial~ 

Juntam-se folha corrida e certificado de tempo de ser-

viço do accusado. 

São Paulo, 15 de Dezembro 



MECHANICA 

fl>'td dJ?a~~f7 ~mjtrt~ 
rym __________ g_5 ___ de ,tlgvembro . de yg 7.:11 

FOLHA RRI DE MANOEL MENDES LOU ÇO 
PORTUGUEZ , CAS , NASCIDO EM 10 D AGosTO 
DE 19 6, DU T O UE FOI REGADO 
DA REP T MEC ICA. 

Ingressou para o serviço da strada em 7/12/26 

como trabalhador, no Deposito· do Alto da Serra; com 200 ooo por 

mez , sendo os seguintes os augmentos e promoções verificados ~ 

Em 2 /5/27 A Limpador do 5° Patamar com 

" 1/2/213 A carvoeiro do 5° Patamar " 

230 000 

235 00 
11 1/5/29 
ti 1/6/30 

" 1/3/32 

" 1/6/32 

" 1/3/36 

" 1/3/36 

" 1/1/37 

EXtra-Foguista de Mach .Fixa S.N. com 300 000 

Foguista da '3a . class~ 
3a . Mach1na da Serra Nova 

ugmentado 

ugmento geral 

A Foguista de 2a .Classe 

" " la. 11 

ugmento 

com 335 000 
11 

" 
. :B" . com 

352$000 

385'000 

415 000 

" " ( ) 43 000 

450.w 00 

( '2a .classe abolida) 

Viajou na frente de um Loco Bréke em 12/7/33, 

quando não estava em serviço, pelo que foi multado em 5 o. 
Em 28/7/35~ cerca dasl9 horas, aggrediu o nr . 

ugusto dos santos , Chapa N ~ 244, s •• por motivos insignificantes , 

tendo por isso sido suspenso do serviço por wn dia . 

Fo1 v1.ct1ma de um accidente do trabalho em 11/12/36 

soffrendo feri ntos leves , não tendo sido necessario deixar o 

serviç-o. 



Pagin 2. 

C RRIDA D t 
PORTUGUEZ , CASAD , 
DE 1906, D TE TEMP 
D Rl'IÇ O MECHANICA 

25/11/1937 . 

Em 14/11/37, por volta das 21 horas , armado de um páu, 

aggred1u perversa e inopinadamente o mach1n1sta de machina fixa, 

Eloy Thyrso, chapa 9443, de 54 annos de idade, quando este 

entrava em sua residenc1a no 3 Patamar da Serra Nova. 

Os motivos , aliás 1njust1f1cave1.s , que o aggressor a11ega 

para essa aggressão constam das declarações, em original, ue 

seguem annexa á presente . 

Está suspenso do serviço desde 16/11/1937. 

tapa , 25/11/1937 . 

Engenheiro .echan1co Chef'e. 



DO RIA SÃO PAULO RAILWAY COM P ANY 

Nome do associado~~~ 
~ão Paulo,_M"de ç§!)~ de P; 

Repartição c®fb~ccupaçã~ N.0 da matricula na Caixa Ai'/-

~ -~eCl~r;;;~~~~.:e ~ido, que nas folhas de pagamento archivadas nesta Contadoria, consta até de 

wdf@III~~A:/mfO da Repart. @!lu~ at~ -Ar%-
- - -----ate--- ----

- ---- -----de:-- --- ----até-- --- --
·- --- ------,--de até-------
--==-=-- -------de até-------

:--------até------
------------- da Repart.-- --------m::=-.........,,-------até-------
------------ da Repart----------- t:-----__;;:::.,.-----=:::::::--
-------------- da Repart----------- e----·----...----.aL --'==---=-----

----- - ------- da Repart. dt:---------

Sendo o seu ordenado durante o tempo de serviço acima referido o seguinte:- REsuMo: 

TOTA L DO TEMPO DE SERVIÇO 

' APURADO XXX IMPORTANCIAS 

De ~JÍÍl. Jl.(iefi2h até- de @lllaio de dfl:~ 
ANNOS I MEZES DIAS 

200 J2J2fJ_ por ~ ~~ - --- -

De- d·afi/-Ln demJ..tL-dmzzd•'.s:g t?Jo ~ooo por ~ 
I De- df:lVlA"u"-I .. AAded tf2&'até-d . de.Lq:;q (}c?/i"s 000 por !2n(3 ----

De-d~ ~ de./fl!ltfaté- de (f§)t!w ded!J/10 
I 

d OtJ ~ao.. o por mug 
De-de~ :5$;J1at~-de @$/Ytf/Jde../ft t-2 ddrf 000 por ~ I --
De-d~ ate- de ~ ctJ9,. jJ c35~f:.{)_(J_{)_ por ·~ I --
De - de~ ~/4',2.?,tL-d.Q:4te/9cU cl_9:fi. ()_{}_{)_ por nn~ I --

De-d~ de/9c~té-d~deL;d6 rA ,1_/Jt:.fJ ()_()_ por ~ - -
De-d~tfJ/)A?n;;/J ®Bf.Íaté--ded~/9,.3% a?/iOe:.OOO por ~ li --/ / . /"/ 

.ae ate -a e 1!: por --

De-- de até--de de ~ por ----
De--de ~ 

~ até--de de ~ por - -
De--de ~de de por --

De--de. de de de ~ por 

~ 
I - - - -

De-- de de até de s por 
.do~ 

- -
no rio do ~ .. ~ do ~ ~r. r ·-



Sendo o seu ordenado durante o tempo de serviço acima referido o seguinte:- RESUMO· 

~~- .ae ate .. a e .ae 

De- - de até--de de 

De--de ~ ~ até-- de de 
De--de ~de de 
De--de. de de ,., de 

De--de de até- - de 
De--de de até--de~ de 
De--dP de até--de ~ 
De- - de de---até--de d<>~ 
De-- dP de até--de de 
De- - de de até--d" de 
De--de dP até--de de 
De--de de até--de de 
De--de de até--de de 
De--de -. de <>fé--de de 

-
--R-// 

Idem, idem, sem vencimentos xx 

( x ) - Vide artigo 29 do Decreto 20.465 de 1.0 de Outubro de 1931. 
( xx) - Vide § 1.0 do artigo 29 do Decreto citado. 

----~"---

TOTAL DO TEMPO DE SERVIÇO 
APURADO Da IMPORTANCIAS 

I 
ANNOS I MEZES DIAS 

por ~ - j:--------1 1- ~---
por ~ I I 
por~ ~ ----

por Ottf!3 r-----

por mug 
por ·~ 
por~ 

por 4?1fj 
por ~ a 
por----

11---1----!---11----- --

11---1---1----!r-----

11---1----1-----11-------

---~<~: ___ por---- i- ---1---1--- 11------

----~.., ___ por ~---1----1----n---1----

___ _....,$ ___ por ---

$ _ por -~~----

----$-- por ----- ----li-
-----..,~--- por --- lt---1·--- 1---11---1·-- --

~ - por---- 11---1---1---11-- ----

----q""""'-:::--- por ---- lt----1---1---11------

t ~ nor ---- 11---1--- 1----11-- ----

---$ por ....:::....;;:---- lt----1---1---;t---1----

-~ por ~ j- r---
TOTAES '---------~----._ _____ , __ ~--~--

___ annos ____ mezes ___ dias 

___ annos ____ mezes ___ dias 

(xxx) - Temoo ffecfivamente tr..:~hlllh..:~dn p rn.r:nnllf'lu"'l ... ., .. n ? nU~a~ A~ --~~-'-...J~.: 



Nest data taQO os pres nte autos 

conolu os o r. Su erintendent da No Paulo R ilway 

Company, no termo do artigo 11 da instruo õe bai-

xada elo egregio Conselho oion 1 do Tr balho e 

5 de Junho d lg3 • 

São Paulo, I 6 ... de 

O secretario, 



Considerando provad a f lt capitulada 

nos artigos 53 e 54, letras "c", "e" e "g", do decre-

to n~ 20.465, de 1~ de Outubro de 1931, em vista das 

conclusões a que chegou a Commissão puradora, no 

resente inquerito, e sendo aconse havel seja o accu

sado Manoe Mendes Lourenço considerado desligado dos 

serviços da 3ão Paulo ailway Comp ny, a artir de 

5 de ovembro do corrente anno, re olvo seja o pre

sente recesso subme tido a aprecia ão e julgamento 

do egregio Conselho acional do Trabalho, nos termos 

do artigo 1 das instrucções baixadas a 5 de ~unho 

de 1933. 

vão ulo, 16 de ezembro de 937. 
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IIIIIITERIO DO 11AIALID, 
IMDUS IRIA E COMMERCIO 

........................... Secqão 

C. N. T.- !1$ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 1'. 

ACCORDÃO 
Ag/JP Pr oa . 19. 246/ 37 

19 .. 2~ .......... . 

r!: N / 
tJ;r~ 

VISTOS E REL TADOS os eutos dêste proc sso de in

quérito administr ti vo instaurado pela 11 São Paulo R ilwa.y Compa-

ny " afim d apurar f'nl tas graves atribui das ao empr .grd.o OEL 

ENDES LOUREN O: 

Considerando que, nos tê~moe da Portrris de fls . 

3, o referido ferroviário é a.cusado da prátic <ie f 1 tas grave 

capitulao s n s alÍneas~ ' ~e 
.. 

de 11 de Outubro de 1931 , e consistentes em desobediencia a uma 

ordem de seu superior hierárquico, quando no exercÍcio d~s funçõea 
... 

de aj ud nte de m quinista, e RLress o ao m emo superior , o m qui-

nieta ELÓI TIRSO , na noite do dia 14, ãe 21 hor e , em embosct=~da , 

com o auXÍlio de um "cacete" ; 
, 

Considerando , preliminarmente , que o inquerito ob e.t, 

vou reBillarment as normas traçadas nas 11 I n truçõee 11 b!3i·xo.dns por 

• este Conselho, em 5 de junho de 1933 , tendo sido facultado ao t CU-

sado pleno direito de defesa; 

C on~iderando, quanto à.s imputações feites , que da 

1 1 ture atenta do pro cesso não se pode concluir tenham f icado de-

vidamente prov a s as fs~ t o pr viste.s nas al:Í as c e e do c i tEl do - -
art . 54 , (má.u pro cedimento e to grave de insubordin ção), pois a 

principal testemunh de ncusação (depoimento de fls . 18 ), n ... o con-

f irmou os elementos que a Estrada ofereceu na nota de culpa e que 

dernm motivo à instaur ção do inouér1to ; 

' Qo naider•, do , quanto o. -r se o , que , embora eetej 

elo. provrã.o pele prÓprie. decl r~ç ... o do acusado , todnv1n , em fn.ce 

do diepoeto na clÍne do inõ.icodo Ell"t . 54 do DecrE< to n 20.lt-65 , 

--~--~--~--------------~·--



2 . ~- j?f 

nõo c b a. oplicf'ção de pene de demis o , poria o que e 

não foi preticon em serviço nem est6 diret mente rel cion da 

a fo.toe nnteriore, , dos qu is aeriu uma continuação , com a c r -

ctt-rÍstice. d r f zer crêr str de , 

m sua xposiç~o de fls . 5, e i so poraue s frlt e anter1ore 

não ficaram provnd .s; 

Considerando , 
, , 

m ultima nn liee , qu , npezur de 
~ 

na o justific r demi ,ão solici t da em o ofÍcio de ns .. 2 , 

pode contudo, Eotr a nplicnr qualquer outre pe di ecipliner 

ae FlcÔrdo con o seu Regulanento interno ; I sto posto 

RESOLVEI oe memoroe d do Conselho 

Nncionel do Trnbnlho julgPr improcenent 
, 

o inquerito , pere o efei-
.., , 

to de demi s se.o do ferro vi rio :t; ANOEL NDES LOUREN O, e det rminar 
"""' ..... , ' readmissao d ete ultimo , fncultedo a Estrade o direito de nplic.r 

outre pena de conformià de com o seu Re ul mente . 

Rio de Janeiro , 18 de bril de 193S 

Fui presente, 

Relator 

Adjunto , int rino , 
ao Proc . G rnl 

Publicodo no Di ' rio Oficial em /,/~ ,t~ ~Y'cJf: 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

AG/ • 

1 741/58-19.246/37. 20 de o e 1.9 

,.. 
Sr. Sup rint ndente da sao ulo 1 

stação o Luz • 
... c p1 tal - o Paulo. 

Transm1 to-vos, p os devidos nn , 
c6pia do Acórdão pro!er10o pela 2a. C dest 

,. 
conselho, em sess o de 18 de Abril ultimo, nos u-

tos Oo rocesso nu consta in ue to dm ni r -

t1vo 1n tau do or ess Estrad cont o pregado 

noel endes Lour nço. 

tencio s Saudacõ • 

Di tor da Secret ria, In erino. 



M . T . I. C . - CON SELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

AG/ • 

1 742/38-19 . 246/37. 20 ~e o <1e 1 . 9 • 

Sr. oel endes Lourenço. 

A/C. o Dr. J. uar sant 'Anna. 

Levo o vosso conh c1m n o oue 2a. 

deste cons lho, ses ~o d 1 de A r11 u1 
ttmo, nelos fund .ntos const· tes do Acórdão publ! 

c do no Dia lo Of1c1 1 13 d cor nte m s, jul-

ou 1 procedente o 1nquerito drn1n1st ttvo contra 

vos inst aura o e1 ... s o 'Paulo R 1 y co ny. 

Atenc1os s Saud -oes. 

Diretor d Secr tar1 , Interino. 
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.o. ~nr. Pr s ' dente e ais fembros do li nselho ..N c 

lho . 

St r. Relator 

U dvo do J OA UI GU DE ~AIT' ~ , inscripto na urde 

dos vogados do .J:jrasil , Secção de são Puulo, sob n2 479, vem for-
... 

ular razo s de defesa , a favor do seu constituinte, anoel ndes 

Louren,o , no processo ue contra o mesmo foi instaurado pela são 

P ulo H ilwa Com any, deduzid nos seguintes ar ~mentos a 

Contra anoel ..t: ende Louren o foi instaurado um roce so, 

que co reu a su revelia, como facilmente se verificarJ dos autos. 

Processo eivado e nullidades, procedido por funccionarios 

da s:o Paulo .Hailway Cor an , homens d confian:ta da oderosa e Jre-

potente , m Em :lia 1n leza, ve~dad e ir os f e i to es de escravo , o que 

nos f z lembrar a , - -errs .ue bem longe vr , ou ent o ao ue contece 

n s colonias in lezas de se und cathegoria. 

•nbora brasileiros, os empreitados desses inqueritos que jJ 

' se torn·ra memoraveis, a e ao sabor do que objectivam os seus 

intransigentes 
... 

nhores da S P ul H il\ay. 

De um 1 do, e intoler ncia , os rigores dievoes, d outro 

1 do·Õ trab ll.ador .humi l h"do e induzido a fie r de crente no res-

peito aos seus direitos . Dani, ter o accusado deixado correr o 

proces8o revelü, sem uma defesD, se1 a resen a de um procur -

dor o advo do . De inicio já se julgav vencido. 

Des. descren,a, desse d sal nto, resulta, a mpre , ue os 

... -recessos s o inf lliveie na pr t ca da opr ss o , e o oper r · o fie 

s stb aticatnente derrotado . 

' Viv emos .. oi a IJOr n ia subli e da histeria .Necion 1. 



., 
li 

... 
u Enminentissimo Chefe da l'16Ç o, a todos prometteu J usti"a, e, so-

mos, todos, certos da sinceridade da preme sa do maior dos brasi-

leiros. 

A Er<.-~ .Nov , instaurada a lO de l'lave bro de 1937, deu ao 

~rasil novas e es lendi as esperanças . 

5tamos diante de u governo forte, ue se apeia e ue 
, rocurou se ali cera e ar nas mas s s trabalt;adora s, e e o r ella s pr es-

ti iado de verdade, como jamais governo algum o f ora no Brasil. 

Vi ve os quarenta e tantos annos uma vida política e sacia~ 

paradoxal, os governos se apoiavam numa in')ria que ou tr c ousa 

não era do ue uma autocracia ue se incrustára dentro de urna re-

publica de tocratica . s 1assas traba l ador s er ::.m olhadr. s e trata-

das com desprezo, com desdem mesmo . E, uem tivesse a veleida e 

de 
,., 

uerer diri ir as suas questoes , ou reivindicar os s us direi -

tos, se tornava desde logo suspeito, e, operaria e seu defensor, 

era eliminados d circulo da lucta leal e le l com o esti r~ de 

"Comunist " . 

:nf não é assim<:. ora, o ue nos anima a dizer verdades e 

reivindicar direitos dos o pri i os . 
, 

.tia um so ro rat 1a a cumprir, a ser levado a effei to, cus-

~ o ue custar, soffra uem soffrer c É o ro gramma atriotico tra-
... 

'Ç do elo U.Jefe da l'l ' '::> . n torno delle, cerre os fileiras, e o 
I regit en vencere , I 

so asoin, os algozes do ~rasil, da sua grande 

e o erosa massa trabalh dora, deixo '"'o a nossa .Patria de ma vez 

ar se '~"e . 

m ""o ..t:' ulo, ue a luta se decidirá. 
,., 

D um l ado te os os o ressore3 extran eiras , co o os da S· o 

Paulo H ilway Col'lpan , si ilares e seuo · p niguados nacionaE:·s, de 

outro la à o a i. mrmsa · s sa e trabaihad ores a tt en ta e confiante nos 

palavras o !)i ri ente da 1'1 
1111 

" o. 

os ~it eiras, são decidi a e int nsi entemente contr s 

se undos • .Na -esper nç~ àe, vencendo-os, de..,rnoralis,ndo-os, terem 

e. consequenci a volt aos tristo~ e ne ros di s do s ado . 

y 

) 



ur e ue a Justiç do tr'"'ba bo se or anise em bas à 

o ' e r ex erc · t pr m t e e ficient mento os d'r ito 'o op r-

rios . 
N 

onselno ~acional ·a Trabal o n o o e re lis r o mi-

la re de jul ar os ilh res de processos ue lhes c e 

.l:!in uanto taes rocessos a uarda jul..; rn nto, e uando v 

, 
a 

... 

de ser 

• 

ju ado , os o rarios rocessados, af st do trab lho, ou or-
., 

re d fone, ou entram no terreno a à ser nç , da corru çao; c r-

ru ç"'o ue oder ' torn l-os delinquentes ou elemento eri o~os a 

o r e publi c • 
... 

.Ha un C. e:fe da .J:J çao, ~ue, no bo sentido, 
, 

COI O f ra 

um e. 
... 

Elle nao ode ver tudo e saber de tudo, a d s eito d 

sua inco r es ravel vontad (; e ser bo tt end er a todos . b 

toe o ' n1~ os 9atriotas sinceros uxilial-o a levar bo te -

mo o s u es len i o ro r mma, cuja nd ira osfraldada a lu de 

~ovembro e 1937 foi um c lmante no organismo nacion 1, e fez se -

renar todos ~oucu as quP ndavam ~r ahi nos cerebros i ta-

QC'! e atribulvdos s 8 as tr"b 1 dor1"' . 

uni co remedio r a sem n e r o o r 1 is 1 n cion 1, se-

rena e e uilibr o ' co o e t ~' nesta hora, se resu e e cucas a-

lu vras a J'US'l'I lJU '.l'KABALliu .t'rtu.M.P'J.'J\ l!; E..t!'Jflla 'l'E . 
... ... 

re ao n o dorme . cor o o di bo, o ran e en · o 

do mal. 

extran ·eir donos da eJ..""Pl 
... sses s ' o das m i o es e 

elhore i uezas da nossa tria, 
... 

na o se crnformando c o ol-

.. u lbes eri o ran C' Chefe da 
... 

l~· ~· j e lu de 1~ ov bro de 

1,.37, roc ram semear di se i e a descrença n s massas p ·ale -
... 

t rias, d srespeit ma Uonstitui~ao , c a a so, .u n o r i mem 

e roeu des or lizar os ~ d ' cato • se friz ~a na no a vi-

d con t · tucional do ~ iz. 

A ora fall moa como p trono d v r·o s ndic to , inclu-



noe l endes ~ourenço f z parte, e em nome de quem tambem o de

fcndc o , como faz certo o documento que se junta á estn sob nu-

me·o 1 . 

ucre 1 o nos o algozes a atrophi dos nd i cato a e a 

descren a dos Vjndicalis dos na ffiuiencia d sse es lcnd"do ap-

are en to , que r ceu na nos .... n U~rt r 1 v o esp c ia l 
. 

e b func 
... 

olitico economico ""' i co n étO cor o e e 1~ o. . , 
.... "··· 

cl ri vidente Ub f e d 
... 
o, que nos dê' se de ora, 

Jus ti . a do tr lho, como ele ento rimordial na r a c nsal·-

, d ç"'o do o time regi. en ,ue instituiu a o :Sr i • 

X 

X 

uant o - c ~o a ue en n no 1 n L ur n-.. , d"re s 
, 

ue e u ·i or de inju t opreosao n -

o , r ria su ozta vict ma, a rincipio induzida a servir 

d ar a 
,.. 

de accusa · o, vem af nal ne or o facto UC' 

v· .... l del· tua ... ll e ecedor e nição sever , para u 

ho em 1 • n de lu nnoa de bons servi . , u 1 t • 

un 1 do r -es~c, s o toaos em s a 

ulo il Co an , e vin o e r, d'an e u co j i -

""' s de in.,uerito, rei 1, a revelia do accusado, tivera os 

us d oi entos redi dos ao s bor d 
... 

ccus o. 

Al ' n d..., , se tivesce h vid u a ... 
re e san en-

t ' c n e ~uenc i ~v ria ter s · co o ccucedo roces do pela 
... 

Justiça Uri inal, no e tanto n o xiste r v d Ue JOUV r o-

c s .... 1~ e:::sa natur za . 

D ut Ju 
... , 

i s u n o r .... , o o c ao 1 e 

1 L fend 
.. o en e ... o ,ue lO , n o, no s esc e-

i 
.. ... u u sen O" no c r o l' z o o .. ue se e l 

... 
o P ... lar A l:iU o r 
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esse novo processo õe se dilui I 
f e , <:~ cren 'O mascas ti 

1 aaoros no seu 1 10 C nductor, o U 1e . da ~o.ão, n·s suas le es 
... 

romes a , e summa , n consecuçao do sua sabia e bem orientaoa 

T I (] • 

~~ o2. -~~ ~ 

tt- ..t..·3 ttt-S 
--1 ()~ 



FUNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE l932, DE 
ACCORDO COM OS DECRETOS FEDERAES 

19.770 e 24.694. 

RECONHECIDO PELO EXM01V "!nl.lb"' DO 

TRABALHO, INDUSTRI "'"P'o~ 
CONFORME CARTA o. ~. 932 

da & ~ad ad~ 
, , Ehd-e ~'6//d-ta/ : • E"ko ~a~ 

'• I 

' ! •.I 

8.:tel(liÚt~ são Paulo, 2 de Março de 1938 
' 

Referenda: 

Illmo .. Snr. 
Dr. J.Guaraná SanttAnna 
Nesta 

A DVOCAC IA 
DO 

Dr. J. Guarani de Sant' Anna 

DOC. N ........ ~ ............. . 

Em nome da irectoria do Syndicato dos Ferroviarios da 
... 
ao Pau-

lo Railway, solicitamos de V.S. defe nder junto ao Conselho Naci onal do 

Trabalho, o nosso . syndical izado, Manoel Mendes Lourenço, o que será de;> no1 

so melhor apreço e distincta consideração. 

Bento .Arrtdt 
AJ. AUT~ADO 

Saude e fraternidade 

TABELLIÃO FtRMO 
RUA DA aun· AINDA,, 8 61 

Reconheço a._ 

Em test.• 



t 9 7 

orn elev d oeL o eonci doro.ç·o 

.Uto da d Dea bro de 1 37 

---
\ 

ADVOCACIA 
DO 

Or. J. Guaraná de Sant' Anna 
' 

r r 
\~OC. N. 

1 

eet 



674) S. P. R. 

Illmo. Snr 

;o Turnbull 

• 

c 

t .j1 
~) 
@ ;· 

o. c. s. 



ADVOCACIA 
DO 

Dr. J. Guarani de Sant' Anna 100 Folha.s .. ..... ... .. ; r 
J b I DOC. N ........... . . 

ar :r ~JfioUiliO~ 
S. PAULO 5~ (1p:t . ESTADO oE -~. $~ •. ·~ t ~-~ I 

stados Unid~s-do Bras i 
. itlllo 

PRAÇA DA S É, 51 
(Pa lacete Santa Helena) 

1. 0 TRASLADO 

TA BELLIAO I • 

PHONE 2-1038 
SÃO PAULO 

Copiada por... ..... . . 
Conferida por .. ...... .. --
VIslo por ....................... ~ ...... ..... . 

anoel Mendes Lourenço. 

AlBAM QUANTOS VIREM ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇ bastante, qu n 
anno do ~a cimento d Nosso Senho1· Jes1ts Christo,. d mjl novecenlo e trinta e oitO -
aos dezenove - dias do mez de JanelrO - neta cid.ade dG, , ão Pa111o, 
p<'rnnte mim Tab lliã , compor c U - · mo outorgante, em meu cartorl O, lVlail06.1 

Mende~ Lourenço, pcrtu ez, ca ado, ferroviario, residente na 
Estaçao do Alto da Serra, da S. P. R.-----

reconh ido p lo proprio d mim e das testemunha adeant nomeada. c nbaixo 
assignada , do que dou f , p rante as quae. por ell me foi dito que, por est publico in lrumenlo 

na melhor fórma de Di r it I nom~ co~ ti lu ,eu bf\! vl~le pro ur:,ador • • 
onct com ta e apr e . o lJr. Joaqu1m Guarana de Sant AIU1a, oras1le1-
ro, advogado, com escriptorio nesta cidade, á Praça Carlos Go-
mes~ 2, para ----

. -.. 
om plono poderes, repre entar o outorgante no fôro em geral, em qua quer acçõe · civei~, 

orphan ogicas, commercia s ou criminae , em concurso ou processos preventivo. , as ecuratorio ou 
incidentes, inclusiv fallencia. , con ordata , di vi ões, inventario e reivindicações, orno autor réu 
ndo • ou auxiliar da Ju ·tiça, em inqueritos policiae , propondo-a defendendo-o nn proposta., 

acompanhando-os al final sentença e ua xecução, m qualquer Juizo ou Tribunal, r qu rendo, arl i u· 
lando, fazendo prova, votando e endo vot11do, pre tando compromi. , aggravando, appellando, embar
gando, jurnndo o net;es ario, inclu ive queixa crime, faz odo bu ca t:: nppr h n ões, arresto , sequ . tros 
arta pr catoria • justi[icações, louvaçõe , arrecadaçõ , arremata~ões, arb itramento , habilitac;õe , a igna

çõe , confi õe , de i tencia , r convençõe , prole tos e contra pr~t to , sub. tab lecendo e ta). e o . ub. tab 1 -
ido. m outro. I requerer fall ncias, adjudicaçõe e e speclalmente para deTendel-o no 
processo administrativo que lhe move a S. P. Railway Company, 
podendo fazer provas, inquirir, reinquerir e reperguntar teste
munhas, bem como praticar todos os demais acto nec ss rios e 
conducentes aos fins do presente mandato.--------
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De omo assim di se dou fé, , a pedido, lavrei te in trumento que, lhe endo lido, 
accrit • a signa com a 1,.e,1 temunhn abaixo.!! minha conhc<tida. , pre nt :'a leitura desta. 
Eu, Joviano Ferreira de Moraes, !juuante habilitado, a escrevi.-
Eu, ario Ferreira, 52 Tabelliao, subscrevo. (aa) noel Men
des Lourenço.- Jarbas C. Britto.- Manoel C. S. Braga.------

Desta 

, cll . 

Taxa 

Diligencia 

Totnl 

I 

........ 6 ... 00.0 ...... 
3 6oo 

~·~::· ........... _.:··· ;,·_·§~·§.·.·.·.:·.: 

.......... ... ...... $ .................. .. 

lo 2oo 

~ llado om 2 200 em 

Esta 
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J U N T 

Nesta ata , junto aos pre ·entes utos , os embargos opos-

pela "são aulo ·ail oy company'' á resolução ~e-

gunda c tmra o. conselho NacionaL 

acórdão e fls . 38/39 . 

~ ;#W 81$)' fJ; i/fi 
Of . m. Cla se "K" 

• 
\.f 
• 



~f?cuL~Y?~ 
~é g,9;~~u,tÇ8 "~.tJtmtte• " - &f?te-l -.f.f'9,. 

~tâ:a dJJdta/"~'- g;laçã* ~ .2/:,. 
~ ~ud. lY de Junho de 1938. 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

A São Paulo Railway Company, por seu Superintendente 

A. K. Wellington, no final assinado, pede venia para, a titulo de em

bargos ao respeitavel acordão proferido pela egregia Segunda Camara 

desse Conselho nos autos do processo n~ 19246/37, referente ao in

querito administrativo a que respondeu seu empregado Manoel Mendes 

LourenQo, oferece( a apreciaQão e julgamento do conselho pleno, as 

presentes razões. 

I 

são ·os presentes embargos oferecidos nos termos dos 

§§ 4~ e 9~, do art! 4~, do decreto n~ 24784, de 14 de Julho de 1934, 

visto que articulam mataria apenas de direito, que se cinge na in

terpretaQão do art~ 54, do decreto n~ 20465, de 1~ de Outubro de 

1931. 

II 

Preliminarmente. Encontra-se confessado nos autos, 

pelo acusado, em suas declaraQÕes -- "que de ha muito tempo vem so

frendo pequenas desfeitas daquele maquinista (Eloy Thyrso), desfei

tas essas que se vêm avolumando e gue os fatos do dia 13 e mais a 

denuncia dada ao fiscal das maquinas, que o declarante reputa um 

ato de perseguiQão, produziram no espirito do acusado um estado de 

revolta gue o levou a tirar uma vingança de Thyrso, dando-lhe algu-
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dando-lhe algumas cacetadas" -- e passa o acusado a descrever a agres

são da noite de 14 de Novembro de 1937, como sendo essas "cacetadas". 

Certo está, tambem, nos autos, ser a vitima, maquinista de maquina 

fixa, superior imediato do acusado, que desempenhava as funqões de 

foguista na mesma maquina. 

III 

O decreto n~ 20465 citado, estabelece, como falta gra

ve e justa causa para a demissão do empregado, no art~ 54: 

"e) 

~g ) 

atos reiterados de indisciplina, ou ato grave de insu
bordinaqão;" e 
atos lesivos da honra e b8a fama praticados, em serviço, 
contra qual~uer pess8a, ou ofensas fÍsicas, nas mesmas 
condiQÕes, salvo em legítima defesa, propria ou de ou
trem". 

E' inegavel que o espirito desses dispositivos da lei 

é, tanto em uma como em outra alínea, a defesa dos indeclinaveis prin

cipias de disciplina e da ordem hierárquica, contra a desordem e o 

desmantelamento do trabalho. 

IV 

fatos. 

Estabelecidas estas premissas, passemos à análise dos 

agressão de que trata o inquerito em apreQo, s6 pode ser 

classificada como sendo um ato de indisciplina ou de insubordinaqão, 

ou como não s endo nem uma coisa nem outra. uponhamos, para argu-

mentar, verdadeira esta Última classificaqão, isto é, que não seja a 

agressão em causa, nem um ato de indisciplina, nem um ato de insu

bordinaqão. Nesse caso, a lei tornaria impraticavel a necessaria 

aplicaqão de medidas disciplinares, por parte dos patrões e chefes 

de serviqo, aos seus subordinados faltosos, pois seriam aqueles por 

estes agredidos, em represália, logo à porta do estabelecimento, 

quando deixassem o trabalho, agressão que sob o ponto de vista tra

balhista ficaria absolutamente impune por não ter sido praticada ~ 

serviço! Dir-se-á que ha, para tais casos, um remedio na justiqa 

criminal. Está certo, mas continua o absurdo de que a lei trabaihis

ta obriga o pattão ou o chefe de serviqo a tolerar, antes e depois 
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e depois do julgamento (o crime é afiançavel e a pena curta), a seu 
~ serviço, o seu proprio agressor, o que e superior a todas as reser-

vas de tolerancia humana, e involvendo o envilecimento da dignida

de hierárquica, não poderá jamais condicionar a ordem no trabalho, 

pois que tal empregado estará irremediavelmente incompatibilizado 

com o serviço, e com o patrão ou chefe. lei que é sábia, per-

feita, que é a declaração do direito, a cristalização maxima da jus

tiça, tornar-se-ia dissolvente e negativa. 

v 

E' forçoso reconhecer, portanto, que a agressão em 

causa é, ou indisciplina, ou insubordinação, ou ambas as coisas ao 

mesmo tempo, e que a condição "em serviço", da alínea "g", alcança 

e deve juridicamente alcançar os casos em que a ofensa, fÍsica ou 

moral, embora praticada fora de serviço guarde com os fatos do tra

balho a estreita conexão de causa e efeito, que autoriza ser a mes

ma considerada verdadeiro fato do trabalho. Esta ficção juridica, 

ou a de que a vitima estaria, nesses casos, virtualmente em servi

~, impõe-se para se despir a lei desse c~rater de instrumento de 

iniquidade, que absolutamente não pode ter, e de maneira nenhuma 

é aceitavel. E isto porque os dispositivos de uma lei jamais de-

vem ser interpretados isoladamente, mas em conjunto, como parte in

tegrante de um todo harmonico e equilibrado. E as lei do trabalho, 

com especialidade, s6 podem e devem ser interpretadas à luz das rea

lidades do ambiente a que se aplicam, e das causas e finalidades 

dos fatos que regem. 

-x-

A' vista do exposto, e como a manutenção do respei

tavel acordão recorrido seria a mais dolorosa experiencia para as 

organizações comerciais e industriais do país, visto que a supres

são do principio de autoridade subverteria completamente a ordem 
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a ordem no trabalho, pede e espera a embargante sejam 

embargos recebidos, conhecidos e julgados procedentes 

mar-se aquela respeitavel decisão, por ser da mais estrita justiça. 

A. . W lling on 
U 1 N E N DE TE 
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Recebi o em L0/6/38 . 
,.. 

I N F O Ç A O 

N 

A "c:-.. o ~ ulo 
,., 

il uy co p ny'' n o se confor nr n o com 
N 

a resoluç o a gregia egund.n car ra o conselho Nacional 

o Trabalho, constante o acór ão e fls . 38/39 , oferece 
N mes a, dentro o prazo legal , 

52 e seguintes . 

razoes e embarpos de fls . 

N conso nte a pra e gui por esta epartiçao , propo-

nho , prel1.1na mente, j f cult o o 0nr . r noel 1 'en e 

Lou enço vist· do present. processo , nest· 0ecret·r1[ , pelo 

pra o e lO dias , afim e que aprese te aos meneio a os em

b·rgo~ u co testação oue cntcn er . 

o Snr . Diretor est 
N 

ccç o, o 

acumUlo e sei!Viço a meu C c go . 

'f~/HiJtie , 
Of. Aclm • Classe "I''' 



M . T . I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

l/ .. 

1-974/3 19.246/37. 21 de Junho del.9 a. 

Sr. no 1 nde Lourenço. 

/C. ~o Dr. Jo ~uim Guaraná de sant'Anna. 

Praca Carlos Gomes, 2. 
,.. 
o -na.u1o. 

s ~ r cul do, n st 

lo r zo de dos a~ 

to so rer rente 

t ttvo ue res ondest s na 

Company a 1m·de ~ue presentei 
... a contestaçao os 

o o Co. nh1 r so-
... 

luçao da 2 • ra do Conselho ac1ona1 ~o Tra-

balho, const te dos mencton do autos. 

""' tenc o s Saudaçoes 

) 

D1r t d s cretar1 , Interino. 



JUNTADA 

Nesta ta, junto aos presentes autos 

se seguem,protocola 

corrente 

Of . Adm . Classe "K" 

qu 

bos do 



WNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE J932, DE 
ACCORDO COM OS DECRETOS FEDERAES 

J9.770 e 24.694. 

RECONHECIDO PELO EXMO. 

I 

Relerencia: 

Exmo . Snr . Presidente do Conselho NQcion 
raç· d R pÚblicQ n . 24 . 

do Tr balho . 

{ 

Rio de Jan ir o . 
/t:?tif/J 
~ ~ t 

A~ 
S'o P ulo R ilw y MiiliUEL IJ!ENDES LOURENÇO , ferrovi ' rio d 

co.mpany , por seu procurador infr ·soinado , tendo sido cient ' fi
c do , por oficio dêsse Egr ' jio Cons lho N cion 1 do r balho , d 
q e Sao ?'ulo · ' 1 ry Comp y i nterpoz emb rgor ' cisao d" 
s V. Tribunul , qu ordenou a su· reintegraçao no s rvi(o d· re
ferid· E pr s· , sendo f cul t do ao r quer nte apreoent·r cont s -

,.. 
~- çao a sses embargo , vem xpor e requerer · v . Exci . o guin-
te: 

O peticion ' rio, como tr~bulh·dor du Empres , ' pobr~, n~o 
podendo us nt r- de , o P ulo p r conhecer o teôr dos emb r
gos e, muito menos, constituir dvog&do no Rio , par· refut;· r os 
arsumentos que a Erepr s· tenh ~presentado . 

N ss s condições dirigiu-se o seu ,'indic to de c 1· sse , 
que tomou r si esoa incumbênci · ' sendo, por ' ru , insufici nte o 
r·so cone dido ao requer nte p rr pres nt· r ~u contest ção . 

P de o r querent 
di do , par mais 1 di s , 

f rccidos p la Sio · ulo 
er , no t rmos d 1 i. 

· v . ~ .ci· . um· di~ çao do praso conce
filll d que, conhecendo dos mbargo o
. il rzy- , poss eficientemente se de f n-

N"stes termo~, pede e espera d ferimento . 

Rio d Julho de 



I. 

.Givr:o 328 
Folhas ... ··-·· 

t ~-~ I O 
stados Unid~s do Brasi PRAÇA DA SÉ, 51 

(Palacete Santa Helena) 

TABELLIÃO 

~ 

~ 
1.o TRASLADO 

PHONE 2-1038 
SÃO PAULO 

AlBAM QUANTOS VIREM ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PRO URA ba tante, qut> no 
nnno do Na cimento de Nosso Senhor Jesus Christoj d mil nov ento e trinta oitO -
nos quatro- - dia domzde ul_ho - n tac_idad d ~oPaul<?, 
p ' rant mim Tab lliiio, ompar e U - orno outorgante em meu cartor10 , ], anoel ten -
des Lourenço, portuguez , c· sado , ferroviario , residente no Alto 
da Serra e aqui de passa em,--

reconhe ido pelo proprio de mim e da lesl munba ndeant nomeadas abaixo 
as ignada , do que dou fé, perante as quae por eU m foi dito que, por sl publico in trumento 

na melhor fórma de Dir ito, n m ia e con tilue u ba. tant procurador 
onde com ta apr sentar, a Pedro Penteado , brasileiro, casado , presiden-
te do Syndicato dos erroviarios da São Paulo Railway, com sede 
nesta Capital , para -

om pl no poder , repre entar o outorgante no fõro em geral, em quae quer acçõe c1v 1. , 
orphanologica , comm rcia s ou criminaes, e em concurso ou proce sos preventivo , as. curatorio ou 
incidentes, inclusive falJencia , concordata , divi õe , inventario e reivindicações, como autor réu int r s-
ado ou auxiliar da Ju tiça, e em inquerito poli iae , propond -A defendendo-o na propo ta , 

acompanhando-os até final entença e . ua xecução, m qualquer Juizo ou Tribunal, requerendo, arti u
lando, fazendo prova, votando e endo votado, prestnndo compromi s, aggravando, appellando, embar
gando, jurnndo o neces ario, inclusive queixa crime, faz ndo bu ca e apprehensões, arrestos, s qu tro e 
arla precatoria • justificaçõe , louvaçõe , arr cadaçõ , arremataçõe , arbitramentos, habilitaçõ s, a igna-

çõe , confi õ s, de i tencia., r onv nçõe , prol to contra prol sto. , uh. tnb I c ndo e tn, o .. 11 .,tnb I -

4) 
'O 
n1 
> o 
L. 
a. 

-cu 
4) 
+' 
L. o 

'to-

4) 
L. 
't-o 
o 
E 
4) 
+' 

o 
L. 
o 
+' 
L. 
n1 o 
o 

ido .~ m outros, r querer falJen ias, adjudicaçõ . podereS e SS8 S flUe OUtorga a lffi e 
acompanhar um inquerito administrativo movido pela São Paulo Rail
way Company contra o outor ante , para o que ratifica os imoressos 
desta.-

• 



1 esta 

Sello. 

.- . 

Taxél 

Diligeocia 

Totéll 

............ P$.o.o.o ...... . 
3 6oo 

.. ...... _..... . .. ; .·.·§.9.:º.::·.· .. :: 

................... $ .................... . 

lo 2oo .......... .. $ ................ . 
p. outorg 

ellado com 

eodo lido, 
{t leitura de ta. 

Mendes 

2 2oo em 



Exmos . Srs . Presidente e Membros do Conselho ~aciona 

MANOEL MENDES LOURENÇO, funccionario da São Paulo Rail
way Company, scientificado pelo offi cio de 21 de Junho de 1938, da 

do Trabalho - annexo - de 
, -embargos ao V. accordao 

o 

Secretaria desse Egregio Conselho Nacional 
que a São Paulo Railway Company apresentou 
de 18 de Abril de 1938 - Pc . l9 . 246-37 - da 2a . Camara do referido Con-
se lho , que determinou a sua readmissão no serviço daquella Companhia ,
vem , ·usando do direito que lhe é concedido pela legislação em vigor , 
por intermedio do SYNDICi TO DOS F ·R.ROVI UOS DA SÃ.O PAULO RAIL1'AY 
COM ANY, apresentar a sua contestação aos embargos offerecidos . 

No pouco louvavel empenho de annullar a sentença ora em
bargada procura a São Paulo Railway demonstrar que o embargado pra
ticou falta grav prevista na lei e que essa falta , pelas condições 
de que se revestiu, pÓde ser clas~ificada como praticada em serviço , 
como acto consequente do trabalho . 

Ora , o V. accÓrdão de 18 de Abril de 1938, já reconheceu :_u. 
"CLl J.derando, quanto Ú J.Inputações feitus, que d 1 itur 
attenta do processo não se p6de conclu· • tenh fie o 
devidamente prov d s s faltas previst s n s 

e ' e" do cit do artigo 54, (m'u proce ento c cto r -
ve de in ubordinaç- o), pois a princi 
cusação, (dep.de fle.18), não confir 
a tr d offcr ceu n not de culp 
á instauração do inquerito" . 

temunh e 
u os 1 entoe 

uc deram otivo 

Empenha- se a Empresa por estabelecer o principio de que 
casos em que offensa , physica ou moral , embora praticada fÓra 
serviço , guarda com os factos do trabalho a estreita connexão de 

e effeito, o que autoriza ser a mesma conAiderada verdadeiro 
trabalho . 

c
ue 

O proprio accÓrdão embaigado refuta a argumentação da Em-, . 
presa - pedra de toque de todo o seu arrazoado - quando diz :- t. 

11 onsid r do, qu nt 
, -r e s o, que , nlbora est j 1-

1 r; o v da 1 pro i d cl r ç- o do c cu do , to vi , 
CC o is o to n linea " " in ic do arti o 54, , 
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do decreto n.20 . 465, não c be p licação d 

süo, por isso que essa faltu ~n~ã~o~f~o~i~~~~~~~~~~~~ 
ente relaciona f 

a ~struda, em sua exposição 

teriores não fie pro-

v ·s" . 

São expressões do accÓrdão, de autoria do brilhante profes

sor da Faculdade de edicina do Rio de Janeiro, o dr . Irineu Malague

ta, profundo conhecedor da nossa legislação trabalhista! 

Depois ue acima está transcripto,não são necessarias outras 

razões para demonstrar que o embargo apresentado é improcedente, 
pois não apresenta materia nova, limitando-se a repisar argumentos 

já conhecidos e repellidos pela Egregia 2a.Camara do Conselho Nacio
nal do Trabalho. 

A propria Empresa, aliás, num reconhecimento implícito de 

que o embargo não teria força para alterar o julgamento inicial , or
denou a readmissão do embargado nas officinas da Lapa - ~~e=~~~ 

- pagando- lhe , tambem , os vencimentos em atraso . 

Utilizou-se , porém, a São Paulo Railway Company e largamente 

do direito que lhe foi conferido pelo V.accÓrdão de 18 de Abril de 

1938, que julgou improcedente o inquerito instaurado, deixando ,com

tudo á Émpresa o poder applicar outra pena de conformidade com o se 
Regulamento , desde que não fosse a de demissão . 

De facto , exercendo as funcções de 1g Foguista de Machina 

Fixa, no Alto da Serra , onde reside em casa da Companhia, ha longos 

annos , com esposa e filhos , foi Manoel Mendes Lourenço transferido 
para a Lapa - em São Paulo, - num posto com menor retribuição finan
ceira, com despesas de mudança e outras . 

Espírito ordeiro, Manoel Mendes Lourenço , embor tivesse 
appellado para a Superintendencia da Empresa, sem resultado , porém, 

acatou submisso as ordens que lhe foram transmittidas, iniciando as 

suas novas funcções, opprimido, mas confiado em que o tempo e o seu 

esforço no trabalho, lhe restituiriam a confiança dos seus superio
res . 

Surpreso , quando pensava estar tudo liquidado, é scientifi
cado dos embargos apresentados pela São Paulo Railway Company, em 

que esta pleitea a annullação da respeitavel sen tença que o readmit 
tiu no quadro de pessoal da Companhia . 
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Invoca a Empresa o amparo das leis sociaes do 
tificar a sua attitude procurando estabelecer connexão 
irreflectido do embargado, praticado fÓra do serviço, e 
já largamente se penitenciou, e de que está soffrendo as duras conse
quencias,como um facto correlato com o trabalho, principio que,reco
nhecido por esse V.Tribunal, seria de tristíssimas consequencias para 
o trabalhador brasileiro, deixando-o sujeito aos ataques traiçoeiros 
das Empresas, principalmente nas extrangeiras como a São Paulo Rail
way Company, em que o trabalhador nacional pouco valor tem! 

O respeitavel accÓrdão de 18 de Abril de 1938, da Egregia 2a . 
Camara do Conselho Nacional do Trabalho, já decidiu:-

... 
"Considerando, em ultima alyse , que apesar de nao .c justi-

, 
ficur demissão solicitada em o officio e fls . 2 , )0 , com-
tudo , . Estrada applicar gualguer outra pena disciplin~1 , Je 
acc..01'ú.O com o seu egulruuento Inte:rnon . 

Manoel Mendes Lourenço, embora se lhe afigurasse rigorosa a 
penalidade e muito amplo o poder conferido á Empresa, para castigar 
um momento de irreflexão, que reconhece lamentavel, curvou-se ao jul
gado, na persuasão de que tudo estava terminado . 

. . 

A Empresa,porém, embora o tenha readmittido, deseja a victo
r i a de um principio condemnavel , de ruinosas cons~quencias para os 
ferroviarios que lhe estão subordinados , o que a habilitará , quando 
assim o entender , a despedir o embargado do seu posto, apesar de con
tar já largos annos de serviço , sem uma q~eixa, sem uma censura si
quer em sua folha de serviço ! 

Todos aquelles que dependem, para a sua manutenção e daquelles 
que lhe são caros, do amparo das leis trabalhistas do Paiz , estão 
confiantes e certos , como o embargado , de que a theae da São Paulo 
Railway Company não vencerá , e que os embargos ora apresentados por ·· 
aquella Empresa serão desprezados , confirmando o Egregio Conselho Na~, 

cional do Trabalho a V. sentença da 2a . Camara do Conselho Nacional do 
Trabalho , de 18 de Abril de 1938 . 

E assim sendo , espera Manoel Mendes Lourenço , a merecida , 

J U S T I Ç A. 



MI N IST~RIO DO TRABAL.HO, INDl'JSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/J.' . ' ' 
J • RIO DE .JANEIRO, O . ,., 

1-.9.7.4/38- 19 . 24$/37 . 21 de unho del.. o) • 

Sr . . a oel :endes Lourenço . 

I '• do lr. Jo, rujm rruar n nt ' nna . 

a Carlos Gomes , 2. 

aulo. 

omunico vos ser~ faculta o, nes 

Secretar~ , nelo razo de 10 dias , vista os au 

tos do rocesso re crente ao ouer1 to ad 1n1s-

trat1 vo a aue responrlestes na c o aulo R lway 

Com any afim de rue apresente s a contestR~ão os 

embare;os o ost os el re e d ,o panhia reso-

lu ão da 2 • c mR o ,..,onselho rac1 on 1 do Trc -

bal o, const nte os menc o a o a os . 

,.. 
tencios s ~aud oes 

D1re or da ecretar , nterino. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

blao em 12 

~ ......... -~...._.....ã.cL.Em no Railway_compan bm.e pr.ec~o es~ 

_ te_cons_e_lho inq.ueri:t.a aa.mini_ tra.tivo __que_fez 1nataurar_c_o -

_ tra. pregado MarlQe Mendes Lmnço_ cus..a..do .de !al.t.a_gra=-
,., 

v_~ po exerc_1ç1Q _e_ ..uas fun_çoe_s_. 
N N 

~Qe onusbs..tunciadas no_ac6rda~ e_f+s. 38, 

publicado n rio ·0!1c1al"_ de.- 13 ele Maio p. passado, Egr -

_ g1i 5.e.gUru cam.ara da ans..elho_ .Nac1onal _do Trabalho re.sol v eu 

_ julgar 1mprocenante o alto 1nauer1to, para o efe1to de demls-
N N 

_ sao do r_ef.er do errovlarlo , L determinar a readml sao deste _ 

_ Ultimo facUl_tado. ..á Estrada O· d1re1 to ti e aplicar outra pena 

de QOnform1~ade _ com o_s~u regulamento. 
N N 

com essa resoluçuo, entretanto, nao se conformou a 

são Eatü.o Rallway comp_any que, nos termos d.o § 4° do art. 4° 

_ do Regul mento proY.ado pelQ IDecre_to no 24 .. 78~ de 14_de_ JU-
N N 

lho d 1934, opo __ á mesma, dentro do prazo legal, as razoe 

_ de embargos de fls .• 52 usoue 55. 

_ PQr oficiQ~uja copia se ~ncontra a f~s. 57 1 ~sta se-

- cretarla, faculta o .snr . Manoel 'ende_.s.Lorenç_o vls.:t.a _do pre 

_sente proc.e.s.s_o _ _para ue, de acOt_do_ com a praxe_, a})resentasse _ 

_ contestaçãQ ~ s enc~onados embargpp . 

No_ t..~ _ _Ql,terimentQ de ns. 58, Manoel Mendes Lourenço, 
I 

por seu .bastante pr~curador, Sindicato dos ~errov1ar1Qs da 

são Paulo Ra1lway (instrumento de mandato de fls. 59), sol1c1 

ta_prorrogaçã_u do prazo que lhe foi concedido para co~test r 

os aludidos ~mbargos . 

Não obs~ant~~l pedido o Sindicato dos Ferroviarios 

da são......Ea.ul.o 11 way _C.QIIlpa.ny'" .na documento de ns ~ 60 e segui -

tes oferece diversos argumentos em face dos quaes pret~nde 

~_jam <:!_espre~1idO.ê _pelo EgregiQ c_onse ho Pleno _ _os_embargos opo -
N 

__ J;os_ne.J..a_S.ao PaUlo Ba11 vw.y company, para o .fim Jie ser _ mantida 



a resolução da segun camara de qu tr :t.a_o acórdão d fls..._ 

38/39 • 

... 
ta secçao , propondo que, 
jam os mesmos submetidos 

r1ores. 

etardado devido ao acumUlo de 

r;J,dtl/etJi/111 J.e 
o r. Adm.. _c las e_ "K" 

! . 

-~----



M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 19.246/37 - são Paulo Railway Company remete inquerito contra 
/DEo Manoel Mendes Lourenço. 

P .A R E C E R 

Não se conformando com a decisão da E. 2a. Camara, 
que no acordão de fls. 38 mandou readmitir Manoel Mendes Lourenço 
no serviço da Cia. São Paulo Railway, facultando a estrada apli
car-lhe penal'd de menor 1 resolveu a mesma estrada de ferro, den
tro do prazo legal, a apresentar os embargos de fls. 52. 

Os embargos são meramente infringentes de julgado, 
reeditam as mesmas alegações anteriores e não estão acompanhados 
de documento novo - art. 42 § 42 do Dec. 24.784, de 1934 • 

.Assim não são de serem recebidos. 

Caso o E. Conselho despreze a preliminar opino pelo 
provimento do recurso no merito, reportando-me ao parecer de fls. 
34v., pará solucionar. 

Rio de Janeiro., de 1939 

-. ·--~-------- . 

-·~---
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO 
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MIIISTERIO DO liiAIALHD, 
INDUSIRIA E COMMEHCIO 

......... êMiJ..... Secc;ão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc , 19 ,21.6/?9 .,. 

UV/11-/ 
{CP- /39) ACCORDAO 

/ 

19 .. 29 ........... . 

VISTOS LAT DOS os autos dos embargos opostos pela 
' ... ,.. Paulo Railway_Company a decisao da 2a , Camara deste Conselho de-

terminando a readmissão de Manoel .Iondes Lourenço, por ter sido jul

~ado improcedente o inquerito instaunaào para apurar falta grave a -

' tribuida ao mesmo , e facultando a embar ante o direito de aplicar 

penalidade menor, de conformidade com o respectivo regulamento: 

CONSIDERANDO , preliminarMente , que o recurso de embar-
, , 

aos e meramente infrine;ente do jul o.do , pois reedita as mesmas ale-

gaçÕes anteriores, e não esta ' acompanhado de documento novo, sendo 

inaceitavel em face do 4 ào regula 1ento anexo ao dec . n . 21.~ . 784 , 

de 14 do julho de 1934; 
... 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em sosso.o 
,.. 

plena , nao conhecer dos 91bar os . 

Rio do Janeiro , 

Fui presente- Gero.l 

Publicado no Oficial" em .I(O I 4 I J?_ 
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M . T. 1. C.-CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL-HO 

I c. 
10 d lo de lQ 9 

r. o 1 en Lourenç 

/C do Dr. Gu n d 8 t'Ann 

r Q c rlo G a n• 2 

São P ulo (Caplt ) 

I.. e o ao vo ao conh cl nto, p o e 1 o ins, que o Con •-

lho acion 1 do b ho, c1 do o .so o o to la 

ny Li te " oi ·o pror 14 s -
g c r no roc sso q o con t 

oontr 6 inst ur do p 1 r rl~ 

o r do ud1dos e ar os, pol -r zo 

bl1c do no "Dltr1o fiel 1" d 20 d 

1nqu4rlto a nl tr lvo 

str d , r ol e n·o oonhe

con t te ·do acdrdão pu-

r11 tlndo. 

At elo eaud qÕe 

(Os do So 

D1r tor Oer or t la 



M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/ se 
1- 878/39-19 . 246/37 lO d M io de 1939 

Sr . Superintendente d "São Paulo Ra11 a 

•Co any 1t d" 

R Jo 1 no n 1 

I t ~ !, z-s· o a lo- (c pit 1 ) 

nell VOB r a o" p r o in oon n1 t s, c6p1a, 

devi l"lBnt ntic d do 6.o lho c1onal do 

r n 1 o, protarido -m 8 8 o 1 d 1 de o v r 1ro últi-

mo, o ron aso que e-o part s: ess Co panhi ,co o e b r -

e, e ~ noel d Lour nço, como ar do . 

te ciosas s td çÕea 

Direto G f. S C..C'et 1 
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, 
55 DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TREGRAFO 

~·····--··-···9····· 

O prelmbulo téln u ~~gulaiMind.,_... _,.: e~Piell cS. tMQrama, abeto • .....,..., 
n6m~n~ elo telegrama, AÜmero d4 p&Javra, data • hera dá aprucntação. 

: -; S 1 N D 1 C Á TO F E R R O V 1-A R I O S A O ? A U L O R A I L W A Y R O G A 
~ , 

~-V EXCIA SOLUCAO PROCESSO MANOE L MENDES LOU~ENCO 

; -- N U M E R O 1 9 I 2 4 S I 3 7 J A J U L G A D O S E 3 ~ N D A C A M A R A 1 8 --
: ---- A B R I L 1 9 3 8 T E N D O S I D O D E C I S A O E M B A R G A D A S A O --·---

!PAULO RA ILWAY aUE ABUSANDO AUTOR I SACAO APLICAR 

tiPENAH IDADE OUTORGADA ACORDAÕ EMBARGADO fRANSFERIU 

I~TERESSADO ALTO SÉRRA PARA SAO DAULO SUBMETENDO o I 

R E G I rf. E N T R A B A L H O ·D E S H U " A N O I N C O M o A T I V E L E M P R E G O Jr- ~ , 
- I 

~ ANTERIOR E ESTADO SAUDE DAaUE LE EMP~EGADO SINDICATO' 



TELEG ÁFICOS 

ata: As informações coust.·mtes desta .f6rmula n. 5 são completadas pelas da f6rmula n. 6 as quais tambem versam sôbre os vários 
§Crviços do DCT. O presente modêlo do impresso n°. 562 foi preparado pda Escola de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégra.fos. 

I' 
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TELEGRAMA 
PREÂMFULO: 

WIIIIG liA ESTACil: 

------

HOD. 5U>C.Iolft. 7"2) 

DEPARTAMENTO DOS CO REIOS E TRÉGRAFOS~~ 

RECEBIDO: 00 UI---E 5 -----·--·--·-------... ----·······----·-····· 
".: DE 

----·· :!f ... <--------------····· ... 
A'L. 

...... ·-······-··--· 

::s ... 
lc:tc 

:fo - --·---------------··-!!c == _ ... 
O prelmbulo oonlila u IIQW.lllelnd~c~~Ga• .wv~Go: ell)kle de Weorama. utaclo de ertoea. 

nCim..., do telograma, ntimen~ de palav~ dal:a • ho111 Ga apreuntaçJo. 

~ . 
« APELA ESSE EGREG 10 CONSELHO SENTIDO RAP IDO 
::> --·-· 
~~ JjLGAMENTO EWBARGADOS JA CONTESTADOS PELO ..... 

~~I NTERESSADO AFIM POSSA ELE VOLTAR SEU ANTIGo········ 

:··LUGAR E SER CASSADA A EMPRESA A~TOR I ZACAO P~N I R 

~ TEMPO INDEFINIDO DA MANEIRA COMO ÉLA ~TIL I SOU 
o - • -
~ CONCESSAO FEITA ACORDAO ANTERIOR PEDIMOS 

= E S P E C I A L G E N T I L E Z A U M A R E S P O S T A U R G E N T E .. ~-- ·~---~--~ ····: ::::: , 

· ~ S D S P E D R O P E N T E A D O P R E S I D E N T E - C ·······································································- CQ ·- No verao, in form~u eobre ~e~ viço telogrllfico ~ • ; 
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Espécie: 0 F I C f A L Núm«o .. ·-· ·····-··········-··········-··-························ 

Origem............................................ ........ Palavras ............ ..... ............................................ .. 

INDICAÇ0ES DE 
SERVIÇO TAXADAS 

Data .... ........ - ............. Hora ....... -... ·-·····--

Via a segu1r ............ ·---· .............................. .. 

Sr. Presidente Sindicato Ferroviario são Paulo Rail ay 
Rua são Ca&tano,89 
são :Paulo. 

~-8/39- 5. de 4 939 - 19.611/38 

HORA DA TRANSMISSÃO 

INICIAES DO OPERADOR 

o vosso te1egr8IIa vg cab·e-me informar-vos Conselho 

- -Pleno vg sessao 16 Fevereiro ult o vg nao tomou conheciment o mbargos 

opo tos são Paulo Rail ay processo anoel endes Lourenço vg confir

mando vg assim vg resolução Segunda r.âmara vg publicada r. niario Ofi

cial" 13 aio ano passado pt Atenciosas saudações - Os aldo Soares -

Diretor Geral Secretaria Conselho Nacional Trabalho pt 
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